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ESTADO DO MARANHÃO


MENSAGEM Nº 100/2025	São Luís, 5 de  novembro de 2025.

Senhora Presidente,
Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que institui o Programa Maranhão Acolhe destinado a gestantes e recém-nascidos atendidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS, com a finalidade de garantir condições básicas de cuidado, segurança e bem-estar da criança, fortalecendo a proteção à maternidade e à infância.
O artigo 196 da Constituição Federal estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, ao passo que o artigo 201, II, garante proteção à maternidade, especialmente à gestante.
Nessa perspectiva, a presente Medida Provisória objetiva garantir às gestantes e recém-nascidos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS os itens básicos e essenciais para os primeiros meses de vida.
Assim, o Programa Maranhão Acolhe institui política pública que concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, especialmente em seus momentos de maior vulnerabilidade. A maternidade e os primeiros meses de vida da criança constituem etapa crucial para o desenvolvimento físico e emocional, exigindo ações estatais capazes de apoiar as famílias maranhenses.
A relevância da matéria tratada na Medida Provisória em epígrafe reside na implantação de política pública com a finalidade de assegurar condições básicas de cuidado, segurança e bem-estar da criança. De outro giro, a urgência decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, ao beneficiar especialmente gestantes e neonatos.
Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 42, §1º, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da Medida Provisória ora proposta.
 Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.
Atenciosamente,

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local
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ESTADO DO MARANHÃO


MEDIDA PROVISÓRIA Nº 514, DE 5 DE NOVEMBR DE 2025.

[bookmark: _Hlk159329359]
Institui o Programa Maranhão Acolhe, no âmbito do Estado do Maranhão.

[bookmark: _Hlk159429186]O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Maranhão, o Programa Maranhão Acolhe, destinado a gestantes e recém-nascidos atendidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS, com a finalidade de garantir condições básicas de cuidado, segurança e bem-estar da criança, fortalecendo a proteção à maternidade e à infância.
Art. 2º O Programa atenderá:
I - gestantes acompanhadas pela rede pública de saúde do Estado do Maranhão e inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cad Único;
II - recém-nascidos atendidos em unidades do Sistema Único de Saúde cujas mães estejam inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cad Único;
III - famílias que utilizem os serviços de saúde da rede estadual e municipal, mediante comprovação de acompanhamento pré-natal ou atendimento hospitalar pelo Sistema Único de Saúde, bem como estejam inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cad Único.
Art. 3º O kit de apoio previsto nesta Medida Provisória será composto por itens de uso básico do recém-nascido de higiene e vestuário.
Art. 4º A execução do Programa caberá ao Poder Executivo Estadual, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SES, em articulação com a Secretaria de Estado da Administração – SEAD e os municípios maranhenses, podendo contar com a cooperação de órgãos e entidades públicas ou privadas.
Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, bem como outros órgãos integrantes da Administração Pública estadual, poderão, no âmbito de suas atribuições, celebrar instrumentos de cooperação ou parcerias para apoiar a implementação do Programa.
Art. 5º Os critérios de seleção e as etapas de execução do Programa serão definidos em ato normativo expedido pela Secretaria de Estado da Saúde - SES.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Medida Provisória correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento do Estado, podendo ser suplementadas, se necessário, por outras fontes de recursos legalmente admitidas.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória, no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 5 DE NOVEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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